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Acresça-se ao corpo do Projeto de Lei ns l4l2nl5 o següin1e artigo a ser
numerado na redaeão ,inal

..4Í. ..... Ficam vedadas a emissão especial de Notas Fiscais por lotes de
contribuintes. "
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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda justifica-se pelo fato de haver prestadores de sewiço, que,
não emitem notas fiscais individuais e sim por Ìotes de contribuintes, ou seja, muitos munícipes
scrão prcjudicados, pois, adquirem o serviço e não terão as notas fiscais, frcando assim losado do
direito de obter seus incentivos, como, poÌ exemplo, a aquisição de Vale-Transporúe.

SALADAS SESSÕES, ll de setembro de 2015.


